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O Vereador José Rollemberg AraúJo Castro, no uso de
Buas pÍeÍÍogatlvae parlamentarea, etc.;

?A"l*n ao prefeito Municipal as providências que se frzerem

necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, no sentido de se

criar uma fanfarra municipal.

JUSTIFICATTVA:

Muito mais do que trabalhar a musicalidade, as fanfarras vão crescendo

em sua importância no processo ensino-aprendízagem nas escolas de educação

básica em todo país. As Fanfarras se apresentam comumente em eventos cívicos,

aniversário de cidades, festas de escola e também podem parücipar de

concursos.
Além do contato com instrumentos diversos, os jovens e adolescentes

aprendem a ter mais disciplina, cumprindo horário, aprendem a trabalhar em

equipe na execuçáo de coreografias e aprendem a respeitar uns aos outros. As

fanfarras sempre trazem um pelotáo de bailarinas, que elegantemente fazem

coreograÍias aeróbicas.

No intuito de desenvolver a cultura, a educaçáo e elevar o nome de nossa

cidade é que se faz necessária à referida solicitaçáo, que desde já está a merecer

a atençáo de Vossa Excelência.

do Amaral Rlbeiro'Sala das Sessões Dr.
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